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PORTARIA SEME Nº 033, 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
PRORROGA PERÍODO DE MATRÍCULA 

DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO PARA O ANO LETIVO DE 2021 

 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua – ES, Eni Souza 

Araújo Rodrigues, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe 

confere pelo Decreto Nº 031/2018, de 01 de fevereiro de 2018 e, 

 

Considerando o disposto na Lei nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

 

Considerando o que estabelece a Lei nº 11.274, de 6 de fevereiro de 2006, 

que altera a redação dos arts. 29, 30, 32 e 87 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 

dispondo sobre a duração de 9 (nove) anos para o ensino fundamental, com 

matrícula obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade; 

 

Considerando o disposto na Lei nº 12.796 de 04 de abril de 2013, que altera a 

LDB, no que se refere à Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) 

aos 17 (dezessete) anos; 

 

Considerando o disposto no Art. 6º da Lei nº 12.796 de 04 de abril de 2013, 

que altera a LDB, no que se refere ao dever dos pais ou responsáveis em 

efetuar a matrícula das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) 

anos de idade. 

 

Considerando a Lei Estadual nº 11076 de 25 de novembro de 2019 as 

unidades escolares públicas e privadas, no âmbito do Estado do Espírito Santo, 

ficam obrigadas a disponibilizar em suas salas de aula assentos na primeira fila 

aos alunos com Transtorno de Déficit de Atenção com Hiperatividade - TDAH, 

assegurando seu posicionamento afastado de janelas, cartazes e outros 

elementos possíveis potenciais de distração; 
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Considerando a LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015: A educação 

constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema educacional 

inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a 

alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades 

físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, 

interesses e necessidades de aprendizagem; 

 

Considerando a legislação 9394/96 Capítulo V e artigo 58 que trata da 

Educação Especial que garante aos educandos, através de laudo médico, 

Atendimento Educacional Especializado (AEE). 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Prorrogar o prazo de matrícula para a Educação Infantil e Ensino 

Fundamental das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, de 

30/11/2020 a 03/12/2020, definido pela Portaria SEME Nº 024 de 24/11/2020, 

para 04/12/2020 a 15/01/2021. 

 

Parágrafo Único. As escolas funcionarão de 08h às 14 h, durante todo o 

período de férias escolares, para realizarem o atendimento da comunidade 

escolar. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de dezembro de 2020, tendo validade até o último dia do 

prazo estipulado na mesma. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Atílio Vivacqua- ES, 21 de dezembro de 2020. 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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